
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.512, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015 

Autor iza a aber tura de Créd i to Especial , por 
redução orçamentár ia , no O r ç a m e n t o Munic ipa l , 
al tera as Leis Munic ipa is n- 6 .831 /2013 , que 
dispõe sobre o Plano Plurianual do Munic íp io para 
2014 a 2017, Lei Munic ipal n^ 7 .242 /2014 que 
d ispõe sobre a Lei de Diretr izes Orçamen tá r i a s 
para o exercíc io de 2015 , e Lei Munic ipal n-
7 .281/2014 que d i spõe sobre a Lei Orçamen tá r i a 
Anual e suas al terações. 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L de Santo Antônio da Patrulha, no uso das a t r ibuições q u e 
lhe confe re o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Munic íp io , 

Lei: 
F A Ç O S A B E R que a C â m a r a Municipal aprovou e eu sanc iono e p romulgo a seguin te 

Art . 1.° Fica autor izada a aber tura de crédi to especial , por redução, no valor de R$ 
5 .000,00, confon-ne descr ição: 

0 2 - G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
0 1 - G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
2 2 9 3 - " C o n c u r s o sua idéia vale ou ro" 
33 .90 .31-Premiações Culturais , Artíst icas, Cient i f icas , Despor t ivas e outras R$ 5 .000 ,00 

Art . 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do crédi to especial , previs to no ar t igo 
anterior , a redução da seguinte dotação: 

0 2 - G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
0 1 - G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
2 0 6 3 - M a n u t e n ç ã o da coordenador ia da mulher 
3 3 . 9 0 . 3 9 - 0 u t r o s Serviços de Tercei ros - Pessoa Jur ídica-(03) R$ 5 .000 ,00 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Santo Antônio da Patrulha, 2 de dezembro de 2015 

Regis t re-se e publ ique-se 

. _W 
Paulo Rober t» Bier 
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